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O DIÁRIO DE GUARUIHOS 
VERO DE LIMA — Diretor responsável 

ANO IX FORMATO DIÁRIO OFICIAL GUARULHOS, terça-feira 13 de outubro de 1970 N.o 1645 

PREFEITURA 
M U N I C I P A L DE 
G U A R U L H O S 

GABINETE DO PREFEITO 
DIÁRIO DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

N.<? 128/70 . GP 
O GABINETE DO INTERVENTOR 

NA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUA
RULHOS, faz público para os devidos fins, 
os atos praticados pelo Executivo Municipal 

Processo N.° 7745/70 

DIA 8.10.70 

A D Despacho: Face a manifestação da 
A. f. o. de incluir a presente solicitação 
em pianos para o proximo exercicio pla
no esse que certamente obedecerá' um 
critério de prioridade, Arquive se 
Processo N.o 9034/70 
Dia 9.10.70 

Despacho: Indefiro, Arquive-se 

Jean Pierre Herman de Morals Barros 
Interventor 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO CHEFE 
,DA DIVISÃO DE RECEITA 

Dia 7-10-70 
Proc. n.o 8016/70 - Antonio Pantaleão de 

Siqueira, defiro, proceda-se o des
membramento solicitado, a partir do 
exercicio de 1971, na forma indicada 
pela Seção ^e Receita imobiliária. 

Proc. n.o 8208/70 - João da Costa, Indefi
ro, Nos, termos da informação da Se
ção de Receita Imobiliária. 

Proc. n.o 8326/70 - José Carlos Ribeiro da 
Costa, defiro, proceda-se o cancela-
mento solicitado, bem como as de
mais providencias, na forma indica
da pela Seção de Receita Imobiliá
ria. Devolva-se a importância de 
Cr$ 33,60 recolhida indevidamente 

Proc. N. 8662/70 - Industria Mecânica Ros-
setti Ltaa. Indefiro. Mantenha-se o Auto 
de Multa em foco, nos termos das in
formações da Seção de Fiscalização Tri
butaria. 

Proc. n.o 8751/70 •• Tereza Saccenti Rantiglieri 
Indefiro. Mantenha-se o Auto de Multa 
em foco, nos termos das informações 
da Sefâo de Fiscalização Tributária. 

Proc. n." 8833/70 - Nacini Tanus. Indefiro. 
Mantenha-se o Auto de Multa em foco, 
nos termos das informações da Seção 
de Fiscalização Tributária. 

Proc. N.° 8850/70 - Manoel Martins Fernan
des. Defiro, nos termos do Art. 77 Pa
rágrafo 1.0 do Decreto Lei Complemen
tar n. 9 de 31.12.69. 

Proc. N.° 8851/70 - Maria Aparecida Lemos 
Defiro. Nos termos do art. 77 paragrafo 
1.0 da Lei Complementar n. 9 de 31. 
12.69. 

Proc. N." 8901/70 - Sebastião Bueno. Defiro. 
Proceda-se o cancelamento bem como 
as demais providencias, na forma indi
cada pela Sefão de Receita Imobiliária. 

Proc. N.° 8908/70 ' José Cândido Alves. In
defiro. Proceda-se contudo, a devida re
tificação de área, na forma indicada pela 
Seção de Fiscalização Tributária. 

Proc. N.° 8930/70 - Fouad Diab Hadad. In-
defiro. Mantenha-se os lançamentos exis
tentes, por estarem corretos, na forma 
indicada pela Seção de Receita Imobi
liária. 

Proc. N.° 9057/70 - Zilma Heringer. Defiro. 
Proceda-se o cancelamento solicitado, 
bem como as demais providencias, na 
forma indicada pela Seção de Receita 
Imobiliárib. 

Proc. N." 9133/70 - Marina da Silva. Defiro-
Froceda-se o canceiamento solicitado, na 
forma indicada pela Seção de Receita 
Imobiliária. 

Proc. n.° 9230/70 •- Instituto Cristóvão Co
lombo. Defiro. Proceda-se as devidas 
anotações a fim de que fique consigna
da a imunidade Fiscal, nos termos da 
Legislação pertinente. 

Proc. n.o 9253/70 - Rufino Peixoto da Sil
va, Indefiro, Por improcedência, nos 
termos da informação da Seção de 
Receita Imobiliária. Devolva-se con
tudo, a importância de ' Cr$ 13,14 
indevidamente recolhida, através do 
recibo n.o 67.542, procedendo-se 
ainda ao cancelamento e demais 
alterações, na forma indicada na 
forma indicada na informaçSo da 
Seção de Receita Imobiliária. 

Proc. N.° 9279/70 - Antonio Dom Fedro 
defiro, proceda-se o cancelamento 
solicitado, bem como as demais alte
rações, na forma indicada pela Se
ção de Receita Imobiliária. ' Devol-
v a s e a^importanc.a de Cri 15,60 re
colhida indevidamente. 

Proc. n.o 9294/70 - Odair Antunes da Cos
ta, defiro, proceda-se o desmembra
mento solicitado, na forma indicada 
pela Seção de Receita Imobiliária. 

Proc. N.° 9337/70 - Argemiro Quintino da 
Costa, defiro, proceda-se a retifica
ção solicitada. 

Proc. n.o 9364/70 - Manoel de Araújo, de
firo, proceda-se o cancelamento so
licitado, bem como as demais retifi
cações, na forma indicada pela Se
ção de Receita Imobiliária. 

Proc. N." 9368/70 - Samuel Fagundes Ra-
maldes, defiro. Proceda-se o-cance
lamento solicitado, bem cojno as de
mais providencias, na forma indica
da pelo Seção de Fiscalização Tri
butaria. Devolva'se ainda, a impor
tância de CrJ5 35,20 recolhida indevi
damente. 

Proc. n.o9370/70 - Associação Congregação 
de Santa Catarina. Defiro. Proceda-se 
a devida anotação para que fique con

signada a Imunidade fiscal, nos termos 
da Legislação Pertinente, bem como o 
cancelamento do aviso n. 44.933 e demais 
providencias, na forma sugerida pela Se
ção de Receita Imobiliária. 

Proc. n.o 9438/70 - Geraldo dos Santos. De
firo. Proceda-se o cancelamento solicita
do, bem como as demais alterações, na 
forma indicada pela Seção de Receita 
Imobiliária. 

Proc. n.^ 9439/70 - Aurelino Dias Mota. De
firo. Froceda-se o cancelamento solici
tado, bem como as demais alterações, 
na forma indicada pela Seção de Re
ceita Imobiliária. 

Proc. N.°9443/70 - Maria de Oliveira Duarte 
Defiro. Proceda-se o cancelamento soli
citado, bem como as demais providen
cias, na forma indicada pela Seção de 
Receita Imobiliária. 

Processo N."9494/70 - Januário José Maria 
D'Aflita. Defiro. Proceda'se „o cancela
mento solicitado, as demais providencias, 
na forma indicada pela Seção de Re
ceita Imobiliária, bem como devolva-se 
à requerente a importância de Cr$ 15,84 
recolhida indevidamente. 

a) Jayme Cunha 
Chefe Div. Receita 

Guarulhosi 12 de outubro de 1970 

Adelaide Augusta Ferreira Bamos 
Chefe da Segão de Expediente 

E D I T A L 
LEI JN.o 1582 

de 6 de outubro de 1970 

"Dispõe sobre: Abertura de um 
credito suplementar da Cr$ 
400.000,00" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU
LHOS, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES que , 
lhe confere -o artigo 26, § 3.0 da L. O. M. 
Decreto Lei Complentar n.o 9 de31-12-69. 
promulga a seguinte lei: 

Artigo 1.0 - Fica aberto no Departamen
to da Fazenda Municipal, um credito de 
Cr$ 400.000,00 (quatrocentos mil cruzeiros) 
suplementar à dotação 51-4.2.1.0.09-01, do 
orçamento vigente. 

Artigo 2.0 .. O valor do presente credi
to será coberto com os recursos prove, 
nientes da anulação de que trata o artigo 
seguinte. 

Artigo 3.0 - Fica parcialmente anulada 
em 400.000,00 (quatrocentos mil cruzeiros) 
a dotação 73-4.2.1.0.61 do orçamento vi-
pente. 

Artigo 4.0 - Esta lei entrará em, vi
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Guarulhos, 6 de outubro de 1970 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor 

Registado na Seção de EIxpediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici
pal de Guarulhos e afixado no lugar púbhco 
de costume em seis de outubro de mil 
novecentos e setenta, 

Adelaide Augusta Ferreira Bamos 
Chefe da Seção de Expediente 

segue na pa^. 2 



(lia 13'l0-7Q 
, I I 1 

o DJARIO DE GUARULHOS 
II ii I ii I ii| 1 ' ' i p 1 ^ I I. . 

P R E F E I T U R A E D I T A L EDITAL 

EDITAL 
DECRETO N.° 2620 

d.̂  22 de setembro de 1970 
«Dispo© sobre: Declaja imóvel 
de utilidaxie pública para alar
gamento de avenida. > 

" ' o BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS INTERVENTOR 
FEDERAL, EXERCENDO AS FUNÇÕES 
DE PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU
LHOS, no uso das atribuições que lhe con
fere o art. 39, Capítulo H, do Decreto-Lei 
Complementar n.° 9, de 31 de dezembro de 
1969, e de aicôrdo com o art. 6° do Decreto-
Lei Federal n." 3365, de 21 de junho de 1 941, 

D E C R E T A : 

Artigo 1.° Fica declarada de utiMadé 
pública, a fim de ser desapropriada, por via 
amigável ou judicial, a área de terreno abai
xo discriminada, situada à Avenida Dr. Ti
móteo Penleado n. 2677, esquina com a R U Í 
Trindade, Municioio e Comarca de Quarulhos, 
pertencente a Álvaro Pereira Pinto, com Ins-
crição Cadastral sob n. 48.16 17 e destinada 
para fins de alargamento de aveniüa e pos
terior pav mantação. de acirdo com a pl^inta 
constante do Processo N.° 6284/70, desta Pre
feitura, a saber: 

«Tomando como partida o ponto A, P.T. 
do faturo alinhamento djs confluentes. Rua 
TrinJade e Avenida DT. Timóteo Penteado; 
seguindo por esse alinhamento entramos em 
curva de Raio 9,00 ii e A C. 63°30', desen
volvimento 9,97m, teremos o ponto B; P.C. 
da mesma, contmuindo em direção à Alame
da Yayá por 17,90m, teremos o ponto C; de." 
fletindo à direita 78''30' por 3,80m, ter-mos 
o ponto D; defletindo à direita 91^00' por 
21,0Gm, teremos o ponto E; deílctinuo à di
reita 75°00' por 13,90m, retornaremos ao pon
to A, encerrando H área desa'propriada, num 
total de 123,04 metros quadrados de terreno» 

Artigo 2.° — Havendo concordância quan
to ao preço e forma de pagam.ento, far-se-á 
a expropriação por acordo, imia vez satisfei
tos os requisitos legais. 

Artigo 3.° — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n.o 3 365, de 21 de junho 
de 1941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n.° 2 786, de 21 de maio de 1 956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo l.**. 

Artigo 4.° — As despesas com a execução 
do presente decreto correrão por conta de 
verba própria do orçamento vigente, suple
mentada se necessário. 

Artigo 5.° — Este decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em. contrário. 

Gua'ulhos, 22 de setembro de 1970 

Jean Pierre Herman de Moraes I5.a|Tos 
Interventor ' ' ''' "' 

Márioi Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici
pal de Guarulhc3 e afixado no lu^ar público 
de costume em 22 de setembro de mil no
vecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Bamos 
Chefe da Seção de Expediente 

DECRETO N.o 2621 
de 22 de se tembro de 1970. 

«Dispõe sobre: Declara imóvel 
de utiUdade púbUca pana alar
gamento de Avenida.» 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS INTERVENTOR 
FEDERAL, EXERCENDO AS FUNÇÕES 
DE PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU
LHOS, no uso das atribuições que lhe con
fere o art. 39, Capítulo H, do Decreto-Lei 
Complementar n.*' 9, de 31 de dezembro de 
1 969, e de acordo com, oi art . 6.** do Decreto-
Lei Federal n.° 3365, de 21 de junho de 1 941, 

D E C R E T A : 

Artigo 1° — Fica declarada de utiüdade 
pública, a fim de ser desapropriada, por via 
amigável ou judicial, a área de terreno abai
xo discriminada, situada á Avenida Dr. 
Timóteo Penteado, s / n . o . Município e 
Comarca de Quarulhos, pe r t encen t e a 
Joaquim de Brito com Inscr ição Cadastral 
sob n.o 44-55 08 e destinada para fins de 
a largamento de avenida e pos ter ior pa.. 
vimentaçao, de acordo com a planta cons
t an te do processo n.o 6833/70, desta P re 
feitura a saber: 

"Tomando como par t ida o ponto A; P. C, 
do futuro a l inhamento das confluentes, 
Rua da Cafxa- D'Agua e Avenida Dr. Ti
móteo Penteado; seguindo por esse ali
nhamento em direção á Rua 13 de Maio 
por I4.50m, te remos o ponto B; defletindo 
á ^squerda 90-00' por 2,00m, t e r emos o 
ponto C; defletindo à esquerda 90°00' por 
14,50m, te remos o ponto D; defletindo á 
direita 8°30' por 8,00m, t e remos o ponto 
E; defletindo à esquerda 53°00' por 1 60m, 
te remos o ponto F; defletindo à esquer 
da 65°00' por 6,00m, t e r emos o ponto G; 
defletindo à esquerda 61900' por l,70m, 
te remos o ponto H; defletindo à e s q u e r 
da 90°00' ent ramos em curva de raio 5,00 
m; e Á. C. 85^00' desenvolvimento 7,41m; 
re tornaremos a ponto A, ence r r ando á 
á rea desapropr iada, num to ta l de 25,83 
metros quadrados de cons t rução e 65,65 
metros quadrados de t e r r eno" . 

Artigo 2.° — Havendo concordância quan
to ao preço e forma de pagamento, far-se-á 
a expropriação por acordo, uma vez satisfei
tos os requisitos legais. 

Artigo 3.° — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n.« 3 365, de 21 de junho 
de 1941, coim as alterações constantes da Lei 
Federal n." 2 786, de 21 de maio de 1 956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1.°. 

Artigo 4.° — As despesas com a execução 
do presente decreto correrão por conta de 
verba própria do orçamento vigente, suplen 
mentada se necessário. 

Artigo 5.° — Este decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Quarulhos, 22 de setnmbro de 197 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
interventor 

Mário Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici
pal de Guamüios e afixado no lugar púbUco 
de costume em vinte dois de setembro de mil 
novecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreiora Ramos 
Chefe da'Seção de Expediente 

DECRETO N ° 2622 

de 28 de setembro de 1970 

«Dispõe sobre: Declara imóvel 
de utüidade pública para alar
gamento de avenida" . 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARUOS INTERVENTOR 
FEDERAL, EXERCENDO AS FUNÇÕES 
D E PREFEITO MUNICIPAL, DE GUARU
LHOS, no uso das atribuições que Uie con
fere o art. 39, Capítulo TL, do Decreto-Lei 
Ccwnplemientar n.° 9, de 31 de dezembro de 
1 969, e de acordo com o art, 6.*' do Decreto-
Lei Federal n,o 3365, de 21 de jtmho de 1941 , 

D E C R E T A : 

Artigo 1.° — Fica declarada de utihdade 
pública, a fim de ser desapropriada, por via 
amigável ou judicial, a área de terreno abai
xo discriminada, situada à Av. Dr. Timóteo 
Pea t eado s /n , Município e Comatca de 
Quarulhos.pertencente a Nainjfoão Elaur, com 
Inscrição Cadastral sob n. 48.75.28 e destinada 
para fins de alargamento de dvenida e poste 
rior pavimentHÇão, de acordo cnm a planta 
constante dõ Processo N." 6344/70, desta Pre
feitura a sabi-r: 

«TomanJo comn referencia o P.C. do fu 
turo alinhamento dás confluentes. Rua Lalau 
Ríbelo e Avenida Dr. Timóteo Penteado! se
guindo por esse alinhamento em diiepSo à 
Rua Lourdes Rabelo por 12,00rp, vamos en
contrar o inicií^ (ta área etn questão: Ponto 
A; continuando nessfi mesma direção por 29,50 
m, teremos o ponto'B; defletindo ae.'^qutrda 
92^00' por 4,00m, teremos o ponto C; defle
tindo à esquerdí gi^OO' p r 30,50m, teremos 
o ponto D; defletindo à esquerda 70°00' por 
3,00m, retornaremos ao pontra A, encerrando 
a área desapropriada, num tot I de 102,31 
metros qua Irados de terreno^ 

Artigo 2° — Havendo"concordância quan
to ao preço e forma de pagamento, far-se-á 
a expropriação por acordo, tmia vez satisfei
tos os requisitos legais. 

Artigo 3.^ — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n.« 3 365, de 21 de junho 
de 1941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n.° 2 786, de 21 de maio de 1 956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no, artigo 1°. 

Artigo 4.° — As despesas com, a execução 
do presente decreto correrão por conta de 
verba própria do orçamento vigente, suple-
m.entada se nec^sário. 

Artigo 5.° — Este decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em. contrário. 

Quaru hos. 23 de setembro de 1970 

Jeain Pierre Herman die Moraes Barros 
Interventor 

Mário Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Elxpediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeittira Munici
pal de Guarulhos e afixado no lugar púbhco 
de costume em v rifp e (reis de setembro de 
mil PO í^ecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Eemeira Ramos 
Chefe da Seção de Elxpediente 

segue na pagina 3 



dia 13-10-70 O DIÁRIO DE! GUABULHOS 

PREFEITURA 
E D I T A L 

DECRETO N,o 2^23 
de 23 de setembro de 1970 

«Dispõe sobre: Declara imóvel 
de utilidade pública para alar-
gaimento de avenida.» 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS INTERVENTOR 
FEDERAL, EXERCENDO AS FUNÇÕES 
DÉ PREFEITO MUNICIPAL, DE GUARU-
LHOS, no uso das atribuições que lhe con
fere o art. 39, Capítulo ü , do Decreto-Lei 
Complementar n.^ 9, de 31 de dezembro de 
1 969, e de acordo com o art. 6.*̂  do Decreto-
Lei Federal n." 3365, de 21 de junho de 1 941, 

D E C R E T A : 

Artigo 1.° — Fica declarada de utilidade 
pública, a fim de ser desapropriada, por via 
amigável ou judicial, a área de terreno abai
xo discriminada, si tuada à Avenida Dr. 
Timóteo Pen teado , n.o 4711, e esquina 
com a Rua l.o de maio, Município e Co
m a r c a de Guarulhos, pe r t encen te a Car
los A. Paulo, com Inscr ição Cadas t ra l 
sob n.o 29-22-04 e dest inada para alar
gamento de avenida e poster ior pavimen
t ação , de acordo com a planta constan
t e do processo n.o 6335/70, des ta Prefei
tu ra , a saber: 

"Tomando como part ida o ponto A; P; 
C; do futuro a l inhamento das confluentes, 

• Rua 1.0 de maio e Avenida Dr. Timóteo 
Penteado; seguindo por esse a l inhamento 
em di reção á Rua José Bonifacio por 27, 
OOm, t e remos o ponto B; defletindo á di
re i t a 90°00' por l,50m, te remos o ponto 
C; defletindo á direi ta 90^00' por 30,50m, 
t e remos o ponto D; defletindo à direi ta 
74200' por 4,00m, t e r emos o ponto E; de
fletindo à direi ta 64°00' por l,50m, t e r e 
mos o ponto F; ent rando à direita em 
curva d e ra io 3,00m, e A. C. SO^OO', de 
senvolvimento 4,18m, r e to rna remos ao 
ponto A, encer rando a á r ea desapropr ia
da, num to ta l d3 64,79 met ros quadrados 
de t e r r eno" . 

Artigo 2.*' — Havendo concordância quan
to ao preço e forma de pagamento, far-se-á 
a expropriação por acordo, uma vez satisfei
tos os requisitos legais. 

Artigo S.'" — Pa ra os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n." 3 365, de 21 de junho 
de 1941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n.° 2 786, de 21 de maio de 1 956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1.°. 

Artigo 4.° — As despesas com a execução 
do presente decreto correrão por conta de 
verba própria do orçamento vigente, suple
mentada se necessário. 

Artigo 5.^ — Este decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em! contrário. 

Guarulhos, 23 de setembro de 1970. 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor 

Mário Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici
pal de Guarulhos e afixado no lugar púbUco 
de cos tume em vime e t r ês de se tembro 
de mil novecentos e se tenta . 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

E D I T A L 
DílCRETO N.o 2624 

de 23 de se tembro de 1970 

«Dispõe sobre: Declara /imóvel 
de utiUdade púbUca pana alar
gamento de avenida.» 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS INTERVENTOR 
FEDERAL, EXERCENDO AS FUN^ÇÕES 
DE PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU
LHOS, no uso das atribuições que Uie con
fere o art. 39, Capítalo H, do Decreto-Lei 
Complemcaitar n.° 9, de 31 de dezembro de 
1 969, e de acordo com a art. 6° do Decreto-
Lei Federal n." 3365, de 21 de junho de 1 941, 

D E C R E T A : 

Artigo 1.° — Fica declarada de utilidade 
pública, a fim de ser desapropriada, por via 
amigável ou judicial, a área de terreno abai
xo discriminada, situada à Av. Dr. Timóteo 
Penteaüo n. 3819, MuniCiDio e Comarcri de 
Guarulhos, peiteniente a Jorge Cardoso Chita, 
com Inscripão Cadastral sob n. 43.75.32 e 
destinada para fins de alargamento de ave
nida: e posterior pavimentação, de acordo 
com a planta constante do processo n.° 
6345/70, desta Prefeiturp, a sab^r: 

«Tomando como referencia o P C . do 
futuro alinhamento das confluentes Rua Lour
des Rabelo e Avenida Dr. Timóteo Penteado, 
seg"Uindü por Isse alinhamento em direção a 
Rua L^lau Rabelo por 4,80ni, vamos encon
trar o inicio da área em questão; Ponto ^ ; 
continuando nessa mesma direção por 8,00m, 
teremos o pcuto B; d'flet ndo à direita 87200' 
por 4 50m. teremos o ponto C; defletindo à 
direita 91°00' por 6,50m, teremos o ponto D; 
defletindo à direita 75200' por 5,00m, reior-
naremos ao ponto A, encerrando a area de
sapropriada, num totdl de 32,62 metros qua
drados de terreno.í 

Artigo 2° — Havendo concordância quan
to ao preço e forma de pagamento, far-se-á 
a expropriação por acordo, uma vez satisfei
tos os requisitos legais. 

Artigo 3.° — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n.° 3 365, de 21 de junho 
de 1 941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n.° 2 786, de 21 de maio de 1 956, é 
declarada de urgência a desapropriaçãoi do 
imóvel descrito no artigo 1°. 

Artigo 4.° — As despesas com a execução 
do presente decreto correrão por conta de 
verbal própria do orçamento vigente, suple--
mentada se necessário. 

Artigo 5.*̂  — Este decreto entrará em vi
gor na data de sua. publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Guarulhos, 23 de se tembro de lo . 

Jeaju Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor 

Mário Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Elxpediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici
pal de Guarulhos e afixado no lugar púbUco 
de costume em vinte e t r ês de se ten ta 
de mil novecentos e setenta . 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

E D I T A L 
DliCnjETO N.o 2625 

de 23 de setembro de 1970 

«Dispõe sobre: Declara imóvel 
de utilidade púbUca pana alar
gamento de avenida.» 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS INTERVENTOR 
FEDERAL, EXERCENDO AS FUNÇÕES 
DE PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU
LHOS, no uso das atribuições que Uie con
fere o art. 39, Capítulo n , do Decreto-Lei 
Complementar n." 9, de 31 de dezembro de 
1969, e de acordo com o art. 6.° do Decreto-
Lei Federal n.° 3365, de 21 de junho de 1 941, 

D E C R E T A : 
Artigo 1.° — Fica declarada de utilidade 

pública, a fim de sér desapropriada, por via 
amigável ou judicial, a área de terreno abai
xo discriminada, s i tuada à Avenida Dr. 
Timóteo Penteado, n.os 4022 e 4038. Mu
nicípio e Comarca de Guarulhos, per ten
cente a Joaquim de Brito, com Inscrição 
Cadastra l n.os casa n.o 4022 44-55-09 e 
casa n.o 4o38 44-55-10 e dest inada para 
fins de a largamento de avenida e poste
rior pavimentação, de acordo com a plan
t a cons tante do processo n.o 6346/70, des
t a Prefeitura, a saber: 

"Tomando como referencia o P. C. do 
futuro al inhamento das confluentes. Rua 
da Caixa D'Agua e Avenida Dr. Timóteo 
Penteado; seguindo por esse al inhamen
to em direção à Rua 13 de Maio por 14,20 
m, vamos encontrar o inicio da 
á r ea em questão: ponto A; continuando 
em r e t a na mesma direção por 26,55m, 
te remos o ponto B; defletindo à esquer
da ,86°00' por 4,00m teremos o ponto C; de
fletindo à e squerea 772ü0' por I5,25m, t e 
remos o ponto D; defletindo à direi ta 
323O' por ll ,55m, te remos o ponto E, de- ' 
fletindo à esquerda 115900' por 3,15m, re 
to rna remos ao ponto A; encer rando a á rea 
desapropr iada , num to ta l de 4,73 me t ros 
quadrados de cons t rução e 89,87 met ros 
quadrados de t e r reno" . 

Artigo 2° — Havendo concordância quan
to ao preço e forma de pagamento, far-se-á 
a expropriação por acordo, uma vez satisfei
tos os requisitos legais. 

Artigo 3.*̂  — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n." 3 365, de 21 de junho 
de 1941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n.° 2 786," de 21 de maio de 1 956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1.°. 

Artigo 4.° •— As despesas com a execução 
do presente decreto correrão por conta de 
verba própria do orçamento vigente, suple
mentada se necessário. 

Artigo 5." — Este decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação, revogadas aa 
disposições em contrário. 

Guarulhos, 23 de setembro de 1970. 

Jeaxi Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor 

Mário Ant<uieli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura ^funici-
pal de Guarulhos e afixado no lugar público 
de costume em vinte e t r ês de se tembro 
de mil novecentos e setenta . 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Exí)ediente 

segue na pag. 4 



PREFEITURA 
EDITAL 

DECRETO N ° 2633 
de 30 de setembro de 1970 

«Dispõe sobre: Suspende as inscrições 
de feirantes, por 180 (cento e oitenta 
dias) 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS INTEIRVENTOR 
FEDERAL,, EXERCENDO AS FUNÇÕES 
DE PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU-
LHOS, no uso das atribuições que Uie con
fere o' art. 39, Cajpítulo H, do Decreto-Lei 
Complementar n." 9, de 31 de dezembro de 
1969, visando possibilitar a mais perfeita 
reorganização das Feiras-l ivres no Muni
cípio, e considerando o que consta do 
Proc. N." 8370/70, 

D E C R E T A : 

Artigo 1.0 - Ficam suspensas, pelo pra-
' zo de 180 (cento e oi tenta) dias, as novas 
Inscrições para feirantes. 

Artigo 2.0 - Só serão ace i tas inscri
ções novas, para as feiras de Cumbica, 
Taboão, Jardim São João e Bairro dos 
Pimentas, que deverão ser efetivadas nos 
primeiros 60 (sessenta) dias do prazo a 
que alude o art igo l.o. 

Artigo 3.0 - Este decre to en t r a r á em 
vigor na data de sua publicação. 

Guarulhos, 30 de se tembro de 1970 
Jean Rer re Herman de Moraes Barros 

Interventor 
Kimei Kuniyoshi 

Diretor do Depart.o de Obras e Serv. 
Públicos 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici
pal de Guarulhos e afixado no lugar público 
de costume em tr inta de setembro de mil 

novecentos e setenta. 

Adelaide Augusta FerreiKi Bamos 
Chefe da Seção de Expediente 

EDITAL 
DECRETO N.° 2635 

de 5 de 'Outubro de 1970 

«Dispõe sobre: Revoga o Decre to 
n. 2834 de 2-12-69.» 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS • INTERVENTOR 
FEDERAL, EXERCENDO AS FUNÇÕES 
DE PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU
LHOS, no uso das atribuições que Uie con
fere o art. 39, Capítulo H, do Decreto-Lei 
Complementar n.° 9, de 31 de dezembro de 
1969, e considerando o que consta do 
Processo N.» 6899/69. 

DECRETA: 

Artigo 1.0 - Fica expressamente re 
vogado o Decreto n. 2334 de 2-12-69, que 
declarou de utilidade publica uma á r ea 
de te r reno si tuada à Rua Antonio lervo-
lino, esquina coní a rua Paraná, per ten
cente à Manoel Bosco Helene. 

Artigo 2,0 - Este decre to en t ra rá em 
vigor na data de* sua publicação, revoga
das as disposições em contrar io. 

Guarulhos, 5 de outubro de 1970 

Guaruüios, 5 de outubro de 1970 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor 

Mário Antoneli ' 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Expediente do 

Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici
pal de Guarulhoa e afixada no lugar público 
de costume em cinco- de outubto de mil 
novecentos e setenta. 

AidelaMe Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

EDITAL 

DECRETO N.° 2636 
de 5 de outubro de 1970 

"Dispõe sobre: Dà nova denomi
nação as funções de Carpinteiro, 
constante do Decre to n.o 2381 de 
28-1-70 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS INTERVENTOR 
FEDERAL, EXERCENDO AS FUNÇÕES 
DE PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU
LHOS, no uso das atribuições que lhe con
fere o art. 39, Capítulo H, do Decreto-Lei 
Complementar n.° 9, de 31 de dezembro de 
1969, e considerando o que consta do pro
cesso n.o 7846/70, 

D E C R E T A : 

Artigo 1.0 - As funções de Carpinteiro, 
ref. 24 e Carpinteiro ref. 9, cons tan tes do 
Anexo Único do Decre to n.o 2.381 de 28-
1-70, ficam denominadas , a contar des ta 
data, r e spec t ivamen te . Carpinteiro A e 
Carpinteiro B. 

Artigo 2.0 — Este decreto entrará em vi
gor na data de sua pubhcação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Guarulhos , 5 de outulico de 1970 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor 

a) Dulce Macedo Eyherabide 
Diretor do Depart.° de AdmmLstração 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Mimici-
pal de Guarulhos e afixado no lugar púbhco 
de cos tume em cinco do outubro de mil 
novecen tos e se ten ta . 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

EMPREGADA 
Precisa, se para todo servi

ço em casa de família. 
Tratar: Rua Felicio Marcon^ 
des no. 174 2.o and. Guaru
lhos. 

Livro Estr aviado 

VITALINO ZANQUINI. Es t cb . a Bua Dois 
n ° . 26 j . Mai ia Helena , em Guarulhos 
Ii ísc Est - nO. 336. 022. 586. e C G C 49. 
044. 522/001 comunica a quem interessar. 
o extravio do seu livro d e Registro d e 
Inventário nO- 1 d e 10/02/67. 

VENDE - SE 
Prensa Excêntrica 

E de l 2 toneladas - está equipada em 
estado de nova - pechincha 

Tratar na Rua da Gsiação n° 420 
Vila Galvão - Guarulhos 

EXPEDIENTE 
O DIÁRIO DE GUARULHOS 
Dir. Redator - Responsável : 

VERO DE LIMA 
Rua Capitão Gabriel, 313 

Tel.: 49-0778 
A direção deste jornal nSo compar t i lha 
a opinião esposada pelos seus colabora
dores. __ 
TIRAGEM DIÁRIA: 1.000 EXEMPLARES 

Aviso à praça 
Os recibos cor respondentes ás cobran

ças de O DIÁRIO DE GUARULHOS, s ã a 
numerados e assinados pelo seu diretor 
sr Vero de Lima ou sua esposa, dona 
Eulália Hossepian de Lima. Não se r e s 
ponsabiliza es ta Direção por pagamentos 
efetuados a te rce i ros sem a observância-
das condições acima, salvo quando com 
cheques emitidos em nome deste jorna . 

M P SECRETARIA DOS 
S á K TRANSPORTES 

AUTOS-5379-DER-1966 
Inter. EMPRESA DE 0-
NIBUS VILA GALVÃO 

LTDA 

D E P A R T A M E N T O D E E S T B A D A S 
D E R O D A G E M D I R E T O R I A D E 

O P E R A Ç Õ E S S E R V I Ç O S D E 
T R A N S P O R T E S C O L E T I V O S 

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS 
DE RODAGEM FAZ SABER que EMPRE
SA DE ÔNIBUS VILA GALVÃO LTDA., 
permissionária de linha de auto-onibus entre 
São Pdulo e Guarulhos, via Vila Galvão, com 
ramal pra Bairro Picanço, solicitou autorização 
para estabelecer ramal entre Guarulhos e Casa 
André Luiz, observando horános, itinerários 
e secC|ões, como segue: 

IDA - normal até a Av. Timóteo Penteado, 
Rua It lio Brasileiro Piva (antiga Rua Piracaia) 
e Rua Cachoeira, aíé o n. 1501 - PONTO 
FINAL. 

VOLTA - Rua Cachoeira, Av. Timóteo Pen
teado, continuando pelo itinerário normal 

H O R Á R I O S 

DIAS ÚTEIS: das 5,30 às 7,00 horas, de 20-
em 20 minutos; 
das 7,00 às 17.00 horas, de 
nma em uma hora; 
das 17,00 às 19,30 horas, de 
20 em 20 minutos, 
dai 19.30 às 22,00 horas, de 
uma em uma hora 

AOS DOMINGOS: 

das 5,30 às 22,00 horas 
de uma em uma hora. 

S E C Ç Õ E S 

DE GUARULHOS (Casas André Luiz) a SAO 
PAULO (Jaçanã) 
DE SÃO PAULO CJaçanã) a SÃO PAULO 
-Rua Ptates) 

Durante o prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da datu desta i ublicação, seião rece
bidas no DER (Av. Dr. Arnaldo 1324. SãO' 
Paulo) sugestões, novas propostas, impugna
ções, reclamações relacionadas com o pedido-
a cima. 

STO, 1 de outubro de 1970 

Eng.o Ary Leite de Oliveira 
Chefe do STO Sub^t.o 


